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POR rARIA n:2 DF: 13 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe 6'üò.^e a concessão férias a semdora efetiva dá cuiras

providências.

A _ SECRETARIA :v1UNÍClPAL DE ADMINISTRAÇÃO e a DIRETORA
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS do Mufiicípio de Planalto, Estado d

Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Municipal n” 568"'
de 18 de Julho do ano 2025. e considerando o direito de férias dofa) servidor(a) erti
questão,
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RESOLVEM

Art. 1°. CONCEDER 20 oias de férias regulamentares a servidora SHEILA CRISTIANE DAVIS

coilndora do RG ri“ 7,0ü7.501-3, CPF íV 020.499

^^e Agence Coruinitárc ck- Saúde. IcJaca na 8

7’9-90, matríc.ula 8291 ocupante do caroo

ecretaria ele Saúde.
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Art. 2°. O período aquisitivo reíereni.e a esta concessão de férias é de 09/04/2024 a 03/04/2025

Art. O período cie gozo das férias será de 19/01/2026 a 07/02/2026.

ííi,rt i . Esta P.Drtaric: sritra e ■i vigo: na data cie sua publicagãc.●.‘i

Gabinete da Secretaria Municipal de Administração e do Departamento de Recursos Humanos,

em Planalto, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de janeiro de 2026.

Scicreláno Mumcipaí de Administração Diretora do Departamento de Recursos Humanos


